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DECRETO (Nº 033/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

DECRETO N° 033, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEIA  a Senhora ZÉLIA LÚCIA COUTINHO 

NASCIMENTO,  NO CARGO DE VICE DIRETORA DE UNIDADE DE ENSINO DE 

MÉDIO PORTE, NA ESCOLA MUNICIPAL MADRE MARIA DO ROSÁRIO DE 

ALMEIDA,   na  unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE, do Estado da Bahia.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, 

retroativo a 01 de fevereiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 034/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

DECRETO N° 034, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEIA  a Senhora MARIA DE FÁTIMA ANDRADE 

OLIVEIRA,  NO CARGO DE CHEFE DE SETOR FG-4 N0 PRÉDIO  ESCOLAR 

FRANCISCO LOBO,  na  unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE, do Estado da Bahia.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, 

retroativo a 01 de fevereiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 035/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

DECRETO N° 035, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEIA  a Senhora SUELI SANTOS LIMA DOS 

SANTOS,  NO CARGO DE SECRETÁRIA DE GABINETE  FG-1, NA CRECHE 

ROQUE SILVA,  na  unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE, do Estado da Bahia.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, 

retroativo a 01 de fevereiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 036/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

 

DECRETO N° 036, DE 03 DE MARÇO DE 2020 

 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA,  a senhora ROSENY DE SOUSA SPÓSITO, 

DO   CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA CC-7, na Unidade Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do Município de Laje-Bahia.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01de fevereiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 037/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

 

DECRETO N° 037, DE 03 DE MARÇO DE 2020 

 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LAJE.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA,  a senhora RITA CRISTINA MACHADO 

SILVA, DO   CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA CC-7, na Unidade 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do Município de Laje-

Bahia.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01de fevereiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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EDITAL (Nº 003/2020)

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

 

EDITAL Nº 03/2020 

 

CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIDO 

PELO EDITAL 001/2019. PARA A REALIZAÇÃO 

DE PERÍCIA MÉDICA, APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJE, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

 

Convocar os candidatos aprovados no processo seletivo simplificado, 

relacionado no Anexo I deste Edital, para comparecer no dia 06 de março de 2020, das 08:00h às 

12:00h  no Hospital Municipal de Laje, para fins da realização de perícia médica, de acordo com 

o item 15 do edital 001/2019. 

Após o resultado da perícia o qual será informado imediatamente pelo 

perito após o atendimento, o candidato APTO no exame, deverá comparecer a Prefeitura 

Municipal de Laje no dia 06 de março de 2020 das 08:00h às 14:00h para proceder à entrega do 

documentação exigida no item 16 do Edital 001/2019, para fins de contratação. 

   

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 
                    Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 
Prefeitura Municipal 

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222. 
 

ANEXO I 
 
 
 
 

18325 - PROFESSOR SÉRIES FINAIS LÍNGUA INGLESA - NIVEL SUPERIOR PROVIMENTO: 02 VAGAS 
 
 

05            055.733.***.03 THAYLA VERENA TEIXEIRA SILVA 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 033/2020)
	DECRETO (Nº 034/2020)
	DECRETO (Nº 035/2020)
	DECRETO (Nº 036/2020)
	DECRETO (Nº 037/2020)
	EDITAL  (Nº 003/2020)



		2020-03-03T02:08:49-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




